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BRRIQUERA-AÇU 
PROTOCOLO 

Senhor Presidente, recpido ái) Dib 4 

Nobres Vereadores. Hotário Eater 

Encaminhamos a Vossa Excelência, o incluso Projeto de Lei nº 17 que Dispões 

sobre denominação da ponte de entrada da cidade, localizada na Av. Dr. Carlos Botelho, Centro, e 

dá outras providências. 

O presente projeto se justifica para atender indicação desta Casa de Leis de nº 

211/2021, de autoria do vereador Delmar Djalma Simões Junior, cuja indicação e justificativa 

seguem anexa, 

Assim, pugnamos dos senhores edis pela apreciação e aprovação necessárias. 

Valemo-nos do ensejo para renovar a nossa manifestação de elevado apreço e 

consideração.      
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PROJETO DE LEI Nº 17 DE 07 DE JUNHO DE 2021. 

Dispões sobre denominação da ponte de entrada da 

cidade, localizada na Av. Dr. Carlos Botelho, Centro, e 

dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARIQUERA-AÇU, ESTADO DE SÃO 

PAULO FAZ SABER que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica denominada a ponte de entrada da cidade, localizada na Av. 

Dr. Carlos Botelho, Centro, como “Ponte Zito Flórido”. 

Art. 2º - O Departamento de Administração fica autorizado a adotar todas as 

medidas para a implantação do ato. 

Art. 3º - As despesas com a execução desta lei ocorrerão por conta de verba 

própria vigente, suplementada se necessário. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada 

as disposições em contrário. 

Pariquera-Açu,.07 dejunho de 2.021    
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PROJETO DE LEI Nº 17 DE 07 DE JUNHO DE 2021 

JUSTIFICATIVA 

Esta proposta se justifica para atender indicação desta Casa de Leis de nº 

211/2021, de autoria do vereador Delmar Djalma Simões Júnior, cuja indicação e justificativa 

seguem anexa. 

Pariquera-Açu, 07 de junho de 2021. 
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Of. n. 108/2021 PCM 

Pariquera-Açu - SP, 21 de abril de 2021. 

assunto: ENCAMINHA INDICAÇÃO 

Exmo. Senhor: 

Vimos, através do presente, encaminhar a Vossa Excelência a 

INDICAÇÃO abaixo descrita, lida em Sessão Ordinária em 19/04/2021, nesta Casa 

ne Leis: 

indicação nº 211/2021, de autoria do vereador Delmar Djalma Simões Junior, 

Sendo o que se apresentava na oportunidade, reitero protestos 
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WAGNER BENTO DA COSTA 

DO. Prefeito do Município de Pariquera-Açu/SP 
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